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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES

VEREADOR ANDERSON GOGGI – PROGRESSISTAS

A Câmara Municipal de Vitória, por intermédio do Vereador Davi Esmael Almeida, manifesta Moção 
de Aplauso à atleta

MILENA ALVARENGA ALMEIDA

em reconhecimento ao seu destacado desempenho espor�vo no voleibol feminino do Clube de 
Regatas do Flamengo, no ano de 2025.

Mesmo em idade tão jovem, Milena já construiu uma trajetória vitoriosa, marcada por disciplina, 
dedicação, talento e espírito de equipe, alcançando importantes conquistas no cenário espor�vo 
estadual e nacional, todas defendendo o voleibol feminino do Flamengo, dentre as quais se 
destacam:
 • Campeã Estadual de Vôlei Feminino Sub-15, pelo Flamengo;
 • Campeã Estadual de Vôlei Feminino Sub-17, pelo Flamengo;
 • Campeã do CBI – Campeonato Brasileiro Interclubes Sub-17, pelo Flamengo;
 • Campeã Sub-16 do CBS, pelo Flamengo.

Tais conquistas são fruto de muito esforço pessoal, apoio familiar e comprome�mento com o 
esporte, servindo de inspiração para outros jovens atletas e contribuindo para o fortalecimento do 
voleibol feminino brasileiro.

Diante do exposto, esta Casa de Leis registra seus aplausos à atleta Milena Alvarenga Almeida, 
desejando-lhe con�nuo sucesso em sua carreira espor�va e que suas vitórias futuras sigam 
honrando o esporte, o Clube de Regatas do Flamengo e todos que acompanham sua trajetória.

Vitória, Palácio Atílio Vivacqua, 28 de dezembro de 2025.

VEREADOR DAVI ESMAEL - REPUBLICANOS
____________________________________________
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